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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62-23SRP-FMS - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA
FARMÁCIA BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192,
CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.782.733/0001-49, estabelecida na Rua Severino Augusto 

Pretto, nº 560, Santo Antão, Encantado/RS, CEP: 95.960-000, detentora do endereço eletrônico 

ciamed@ciamedrs.com.br, telefone (51) 3751-9300, através de seu(ua) representante legal, o(a) 

Sr.(a) RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, portador(a) da cédula de identidade nº 8043627945 

SSPDI/RS, e  CPF nº 488.351.100-68. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. MARCA  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

118 Glicerol supositório Unid. 50 
GLICEL 

ADULTO 
 R$                1,50   R$               75,00  

370 Gluconato de Clorexidina 0,12%-Enxagante Bucal Unid. 200 PERIOASSEPT  R$                7,50   R$        1.500,00  

410 Salbutamol 5mg/ml, gotas – frasco 10ml Unid 30 AEROLIN  R$             12,77   R$            383,10  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                             1.958,10  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
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3.  DO QUANTITATIVO 
 
3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 

   

4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

4.7.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 
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em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agencia Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 
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5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 
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7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, estabelecida na Rod. Itapira-

Lindoia, Km 14, Ponte Nova, Itapira/SP, CEP: 13.974-900, detentora do endereço eletrônico 

mayara.benaci@cristalia.com.br, telefone (19) 3863-9599 / (71) 9.9168-2617, através de seu(ua) 

representante legal, o(a) Sr.(a) ADRIANO GOMES DOS SANTOS, portador(a) da cédula de 

identidade nº 30.329.399-8 SSP/SP, e  CPF nº 281.036.848-13. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA   VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

110 Flufenazina, sal enantato, 25mg/ml, injetável – ampola 1ml Unid. 500  FLUFENAN/CRISTALIA   R$                4,99   R$        2.495,00  

114 Fumarato de Quetiapina 200mg comprimido Unid. 1.000  EMIFUMARATO/CRISTALIA   R$                1,45   R$        1.450,00  

135 Imipramina 25 mg comprimido Unid. 4.000  IMIPRA/CRISTALIA   R$                0,44   R$        1.760,00  

154 Levodopa, associado à carbidopa, 250mg + 25mg comprimido Unid. 3.000  PARKIDOPA/CRISTALIA   R$                0,65   R$        1.950,00  

158 Levomepromazima 25 mg comprimido Unid. 15.000  LEVOZINE/CRISTALIA   R$                0,49   R$        7.350,00  

164 Lidocaína, cloridrato de 100mg/ml aerossol Unid. 60  XYLESTESIN/CRISTALIA   R$             44,00   R$        2.640,00  

184 Midazolan 2mg/ml solução oral – Frasco 10ml Unid. 20  DORMIRE/CRISTALIA   R$             21,00   R$             420,00  

187 Mupirocina 20mg/g – Bisnaga 15g Unid. 15  MUPIROCINA/CRISTALIA   R$             16,40   R$             246,00  

201 Olanzapina 10mg comprimido Unid. 1.000  CRISAPINA/CRISTALIA   R$                0,40   R$             400,00  

208 Paroxetina, cloridrato de, 20mg comprimido Unid. 4.000  ROXETIN/CRISTALIA   R$                0,24   R$             960,00  

226 Risperidona 1mg/ml solução oral-frascos  30ml Unid. 2.000  RESPERIDON/CRISTALIA   R$                8,10   R$     16.200,00  

284 Biperideno, Cloridrato, 5 Mg/Ml, Solução Injetável - ampola Unid. 100  CINETOL/CRISTALIA   R$                2,28   R$             228,00  

288 Bupivacaina cloridrato 0,25% solução injetável Unid. 200  NEOCAINA/CRISTALIA   R$             20,40   R$        4.080,00  

291 Bupivacaina cloridrato + Epinefrina 0,50% 5mg/ml 20ml C/V Unid. 600  NEOCAINA/CRISTALIA   R$             14,80   R$        8.880,00  

299 Citrato de Fentanila 50mcg/ml 10ml sol injetavel Unid. 4.000  FENTANEST/CRISTALIA   R$                2,75   R$     11.000,00  

306 Cetamina cloridrato, soluçao injetavel-ampola 10ml Unid. 3.000  KETAMIN/CRISTALIA   R$             80,00   R$  240.000,00  

318 Clonidina cloridrato, 0,15 mg/ml, solução injetável – ampola 1ml Unid. 600  CLONIDIN/CRISTALIA   R$                6,80   R$        4.080,00  

319 Clonidina 150 mcg injetável Unid. 500  CLONIDIN/CRISTALIA   R$                6,80   R$        3.400,00  
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324 Cloridrato de Naloxona 0,4mg/ml, solução injetável – ampola 1ml Unid. 250  NARCAN/CRISTALIA   R$                5,40   R$        1.350,00  

331 Colagenase+clorafenicol0,6u/g+0,01g/g Unid. 200  KOLLAGENASE/CRISTALIA   R$                8,85   R$        1.770,00  

332 Codeína, 30mg comprimido Unid. 600  CODEIN/CRISTALIA   R$                0,93   R$             558,00  

346 
Dipropionato de betametasona+fosfatodissódico de 
betametasona 5mg/ml+2mg/ml sol. Injetável 

Unid. 3.000  DUOFLAN/CRISTALIA   R$                4,90   R$     14.700,00  

349 Enoxaparina 60 mg, solucao injetavel subcutanea Unid. 3.000  HEPARINOX/CRISTALIA   R$             21,30   R$     63.900,00  

350 Enoxaparina 40 mg,solucao injetavel subcutanea Unid. 8.000  HEPARINOX/CRISTALIA   R$             16,00   R$  128.000,00  

354 Etomidato,2mg/ml, solucao injetavel-ampola 10ml Unid 1.000  ETOMIDATO/CRISTALIA   R$             12,50   R$     12.500,00  

356 Fenitoína sódica, 50 mg/ml, solução injetável – ampola 5ml Unid. 5.600  FENITAL/CRISTALIA   R$                2,30   R$     12.880,00  

373 Heparina Sodica, 5000 UI/0,25ml, injetavel,ampola 0,25ml Unid 10.000  HEMOFOL/CRISTALIA   R$                6,50   R$     65.000,00  

374 Hidralazina, 20 mg/ml, solução injetável – ampola 1ml Unid. 1.700  NEPRESOL/CRISTALIA   R$                5,69   R$        9.673,00  

378 Levofloxacino 5mg/ml  com 100ml Unid. 5.000  LEVOTAC/CRISTALIA   R$             15,90   R$     79.500,00  

379 
Lidocaína 2% com vasoconstritor solução Injetável Frasco ampola 
– 20ml 

Unid. 3.000  XYLESTESIN/CRISTALIA   R$                7,95   R$     23.850,00  

383 Metoprolol, 1mg/ml,soluçao injetavel-ampola 5ml Unid. 800  BETACRIS/CRISTALIA   R$             18,98   R$     15.184,00  

389 Nitroglicerina, 5 mg/ml, injetável – ampola 10ml Unid. 200  TRIDIL/CRISTALIA   R$             36,00   R$        7.200,00  

390 Nitroprussiato de sódio, 50mg, injetável – Frasco ampola Unid. 100  NITROPRUS/CRISTALIA   R$             18,50   R$        1.850,00  

412 Sevoflurano100ml Unid. 200  SEVOCRIS/CRISTALIA   R$          162,00   R$     32.400,00  

414 Midazolan ,1mg/ml, injetavel- ampola 5ml Unid. 2.000  DORMIRE/CRISTALIA   R$                1,72   R$        3.440,00  

416 Morfina, sulfato, 10mg/ml, solução injetável – ampola 1ml Unid. 1.500  DIMORF/CRISTALIA   R$                2,15   R$        3.225,00  

430 Amitriptilina 75mg comprimido Unid. 1.000  AMITRYL/CRISTALIA   R$                0,50   R$             500,00  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                         785.019,00  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 
 
3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 
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4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

4.7.2. Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 
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do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agencia Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 
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FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 

 

 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA  

CNPJ Nº 44.734.761/0001-51  

FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.400.006/0001-70, estabelecida na Rua Conde do Arco, nº 200, 

Bairro Subaé, Feira de Santana/BA, CEP: 44.094-588, detentora do endereço eletrônico 

sac@fabmed.com.br, telefone (75) 4009-7171, através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 

CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador(a) da cédula de identidade nº 05.065.568-08 SSP/BA e  

CPF nº 733.559.765-04. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA   VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

02 Acetazolamida 250mg comprimido Unid. 7.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 0,43   R$        3.010,00  

03 Aciclovir 200mg comprimido Unid. 20.000  RANBAXY   R$                 0,19   R$        3.800,00  

11 Alopurinol 100mg comprimido Unid. 22.000  PRATI   R$                 0,16   R$        3.520,00  

12 Alopurinol 300mg comprimido Unid. 12.000  PRATI   R$                 0,30   R$        3.600,00  

13 Amiodarona 200mg comprimido Unid. 42.000  RANBAXY   R$                 0,37   R$     15.540,00  

31 Benzilpenicilina benzatina 600.000UI/ml Frasco ampola Unid. 200  TEUTO   R$                 9,19   R$        1.838,00  

35 Bromazepan 3 mg comprimido Unid. 10.000  TEUTO   R$                 0,10   R$        1.000,00  

40 Bupropiona, cloridrato 150mg comprimido Unid. 15.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 0,44   R$        6.600,00  

41 Cabergolina 0,5mg comprimido Unid. 100  RANBAXY   R$                 2,77   R$             277,00  

54 Cefalexina 50mg/ml pó para suspensão oral – Frasco 60ml Unid. 1.000  TEUTO   R$                 9,21   R$        9.210,00  

69 Clorpromazina 100mg comprimido Unid. 70.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 0,22   R$     15.400,00  

77 Dexametasona 4mg comprimido Unid. 15.000  TEUTO   R$                 0,19   R$        2.850,00  

81 Diazepam 5mg comprimido Unid. 32.200  UNIÃO QUIMICA   R$                 0,07   R$        2.254,00  

104 Etinilestradiol + levonogestrel 0,03mg+0,15mg cartela 21 comprimidos Unid. 10.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 0,10   R$        1.000,00  

106 Fenobarbital 100mg comprimido Unid. 160.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 0,12   R$     19.200,00  

119 Gliclazida 30mg comprimido de liberação prolongada Unid. 340.000  SUN PHARMA   R$                 0,18   R$     61.200,00  

148 Lamotrigina 100mg comprimido Unid. 3.000  UNICHEM   R$                 0,23   R$             690,00  

149 Lamotrigina 50mg comprimido Unid. 2.000  UNICHEM   R$                 0,20   R$             400,00  

167 Loratadina 1mg/ml xarope-Frasco 100ml Unid. 3.000  CIMED   R$                 3,35   R$     10.050,00  
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199 Nortriptilina, cloridrato de, 50mg cápsula Unid. 40.000  RANBAXY   R$                 0,30   R$     12.000,00  

200 Nortriptilina, cloridrato de, 25mg cápsula Unid. 60.000  RANBAXY   R$                 0,20   R$     12.000,00  

202 Omeprazol 20mg cápsula Unid. 352.000  BELFAR   R$                 0,06   R$     21.120,00  

205 Oxcarbazepina 60mg/ml suspensão oral – Frasco 120ml Unid. 50  UNIÃO QUIMICA   R$              40,72   R$        2.036,00  

222 Propafenona, cloridrato de, 300mg comprimido Unid. 15.000  PRATI   R$                 0,73   R$     10.950,00  

227 Risperidona 1mg comprimido Unid. 150.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 0,08   R$     12.000,00  

262 Venlafaxina, cloridrato de, 75mg comprimido Unid. 6.000  RANBAXY   R$                 0,66   R$        3.960,00  

265 Aciclovir injetavel Unid. 1.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 6,43   R$        6.430,00  

270 Ácido ascórbico 100mg/ml solução injetável – ampola 5ml Unid. 10.000  FARMACE   R$                 1,39   R$     13.900,00  

298 Citrato de Fentanila 50mcg/ml 2ml sol injetavel Unid. 4.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 1,55   R$        6.200,00  

300 Citrato de Fentanila 50mcg/ml 5ml sol injetavel Unid. 2.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 2,29   R$        4.580,00  

304 Cefepima, cloridrato de, 1g  IV/ IM ampola  Unid. 4.000  TEUTO   R$                 9,39   R$     37.560,00  

309 Clindamicina 600 mg sol. injetável Unid. 5.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 3,59   R$     17.950,00  

312 Cloreto de sódio 0,9% 10ml – frasco ampola Unid. 6.500  FARMACE   R$                 0,39   R$        2.535,00  

315 Cloreto de suxametônio, 500mg solução injetável – Frasco ampola Unid. 3.000  UNIÃO QUIMICA   R$              16,05   R$     48.150,00  

316 
Cloreto de suxametônio, 100mg IM/IV solução injetável – Frasco 
ampola 

Unid. 1.500  UNIÃO QUIMICA   R$              11,39   R$     17.085,00  

327 Clopidogrel 75mg comprimido Unid. 3.000  RANBAXY   R$                 0,25   R$             750,00  

333 Deslanósido, 0,2 mg/ml, solução injetável – ampola 2ml Unid. 600  UNIÃO QUIMICA   R$                 1,78   R$        1.068,00  

339 Dimenidrinato+piridoxina 25+5mg/ml solução oral - gotas Unid. 500  BRAINFARMA   R$                 4,25   R$        2.125,00  

347 Dobutamina cloridrato,25mg/ml,soluçao injetavel- ampola 10ml Unid. 2.000  TEUTO   R$                 5,95   R$     11.900,00  

348 Dopamina, 5 mg/ml, solução injetável – ampola 10ml Unid. 600  UNIÃO QUIMICA   R$                 3,76   R$        2.256,00  

355 Etilefrina cloridrato, 10mg/ml, injetável Unid. 5.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 1,31   R$        6.550,00  

359 Flumazenil, 0,1 mg/ml, solução injetável – ampola 5ml Unid. 800  TEUTO   R$                 5,22   R$        4.176,00  

366 Glicose, 25%, , solução injetável – ampola 10ml Unid. 7.000  FARMACE   R$                 0,58   R$        4.060,00  

367 Glicose, 50%, , solução injetável – ampola 10ml Unid. 15.000  FARMACE   R$                 0,61   R$        9.150,00  

382 Meltilpredinosolona 40 mg /2 ml sol injetavel Unid. 300  UNIÃO QUIMICA   R$              19,04   R$        5.712,00  

387 Midazolan 10ml Unid. 5.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 3,13   R$     15.650,00  

402 Propofol 10 Mg/Ml/20ml Unid. 2.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 7,12   R$     14.240,00  

413 Midazolan ,5mg/ml, injetavel- ampola 3ml Unid. 3.000  UNIÃO QUIMICA   R$                 1,76   R$        5.280,00  

418 Saccharomyces Cerevisae flaconte adulto(Florax) Unid 200  HEBRON   R$                 6,99   R$        1.398,00  

419 Saccharomyces Cerevisae flaconte infantil (Florax) Unid. 200  HEBRON   R$                 6,99   R$        1.398,00  

421 Tramadol cloridrato, 50 mg/ml, solução injetável – ampola 1ml Unid. 11.500  TEUTO   R$                 2,24   R$     25.760,00  

433 Baclofeno 10mg comprimido Unid. 12.000  TEUTO   R$                 0,12   R$        1.440,00  

451 Furoato de mometasona creme 1mg/g – Bisnaga 20g Unid. 40  BRAINFARMA   R$              25,70   R$        1.028,00  

463 Oxcarbazepina 300mg comprimido Unid. 3.000  RANBAXY   R$                 1,15   R$        3.450,00  

464 Oxcarbazepina 600mg comprimido Unid. 5.000  RANBAXY   R$                 1,13   R$        5.650,00  

469 Pregabalina 150mg comprimido Unid. 5.000  RANBAXY   R$                 0,61   R$        3.050,00  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                          515.986,00  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 
 
3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  
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3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 

   

4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

4.7.2. Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
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4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agência Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 
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5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 
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__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

FABMED DISTRIBUIDORA  

HOSPITALAR LTDA 

CNPJ Nº 05.400.006/0001-70  

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 94.389.400/0001-84, estabelecida na Rodovia Br RSC 287, 

Km 109+500, nº S/n, Bairro Industrial, Vera Cruz/RS, CEP: 96.880-000, detentora do endereço 

eletrônico licita@mcwdistribuidora.com.br, telefone (51) 3740-1450/0800-541-2828, através de 

seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) AUGUSTO HENRIQUE WEIS, portador(a) da cédula de 

identidade nº 8104848109 SJS-II/RS e  CPF nº 036.915.060-03. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA   VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

15 Amoxicilina 500mg cápsula Unid. 20.500  PRATI DONADUZZI   R$                 0,27   R$        5.535,00  

23 Atenolol 100mg comprimido Unid. 20.200  PRATI DONADUZZI   R$                 0,13   R$        2.626,00  

24 Atenolol 50mg comprimido Unid. 170.100  PRATI DONADUZZI   R$                 0,07   R$     11.907,00  

47 Carbonato de Lítio 300mg comprimido Unid. 200.000  BIOLAB   R$                 0,21   R$     42.000,00  

58 Ciprofloxacino clor. de 500mg, comprimido Unid. 15.000  PRATI DONADUZZI   R$                 0,20   R$        3.000,00  

59 Citalopram 20mg comprimido Unid. 15.000  PRATI DONADUZZI   R$                 0,13   R$        1.950,00  

141 
Ipratrópio, brometo de 0,25mg/ml solução para inalação – Frasco 
20ml 

Unid. 2.505  PRATI DONADUZZI   R$                 0,99   R$        2.479,95  

169 Losartana potássica 50mg comprimido Unid. 2.401.200  PRATI DONADUZZI   R$                 0,05   R$  120.060,00  

171 Metformina, cloridrato de 850mg comprimido Unid. 1.000.000  PRATI DONADUZZI   R$                 0,10   R$  100.000,00  

178 Metronidazol 250mg comprimido Unid. 15.000  PRATI DONADUZZI   R$                 0,20   R$        3.000,00  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                          292.557,95  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 
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2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 
 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 

   

4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
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4.7.2. Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agência Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
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5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 
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7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 
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Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MCW PRODUTOS MÉDICOS E  

HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 94.389.400/0001-84 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MCW PRODUTOS MÉDICOS E  

HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 94.389.400/0001-84 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. MEDICOM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.635.177/0001-05, estabelecida na Rua Guanabara, nº 165, Arvoredo II, Contagem/MG, CEP: 

32.113-505, detentora do endereço eletrônico licitacao@medcom.com.br, telefone (31) 3333-5699, 

através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) DANIEL MOREIRA CAMPOS DE AMARAL, 

portador(a) da cédula de identidade nº MG-16494308 SSP/MG e  CPF nº 098.258.876-30. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA   VALOR UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

05 Ácido Fólico 0,2mg/ml solução oral frasco 30ml Unid. 3.000 
 SOINVIE 

FARMACÊUTICA   
 R$                 3,49   R$     10.470,00  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                            10.470,00  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 
 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  
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3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 

   

4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

4.7.2. Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  



30
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

 C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0   

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

Página 3 de 6 

 

4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agência Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 
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5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTÓLOGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.311.773/0001-05, estabelecida na Rod. Br 101, nº s/n, Km 

510, Bairro Jaçanã, Itabuna/BA, CEP: 45.608-750, detentora do endereço eletrônico 

okey_med@hotmail.com, telefone (73) 3215-5429, através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 

LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO, portador(a) da cédula de identidade nº 08.238.111-90 

SSP/BA e  CPF nº 012.666.705-56. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA   VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

194 Nistatina 25.000 UI/G, creme vaginal - Bisnaga 60g Unid. 500  GREEPHARMA   R$                 4,46   R$        2.230,00  

269 Agua destilada 5 Litros Unid. 200  ISOCHEM   R$              11,35   R$        2.270,00  

372 Heparina Sodica, 5000 UI/ml, injetavel -IV,-ampola 5ml Unid 500  BLAU   R$              13,95   R$        6.975,00  

443 Dimeticona 75mg/ml Suspensão Oral - Frasco 20ml Unid. 2.000  PRATI DONADUZZI   R$                 4,39   R$        8.780,00  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                            20.255,00  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
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3.  DO QUANTITATIVO 
 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 

   

4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

4.7.2. Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 
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em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agência Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
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5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

ONCOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.307.650/0025-02, estabelecida na Tr STRC Trecho 3 Conjunto C, Lote, nº 06, Box 04,   Zona 

Industrial, Brasilia/DF, CEP: 71.225-533, detentora do endereço eletrônico 

licitacoes@oncoprod.com.br, telefone (11) 2185-3435, através de seu(ua) representante legal, o(a) 

Sr.(a) FLAVIA PEREIRA SOUZA MACEDO, portador(a) da cédula de identidade nº 30211931 

SSP/SP e  CPF nº 333.832.238-09. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA   VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

75 Dexametasona 0,1% colírio Unid. 50  NOVARTIS BIOCIÊNCIAS    R$                 7,50   R$             375,00  

126 Hidralazina 25mg comprimido Unid. 17.000 
  ANOVIS INSDUSTRIAL/ 
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS   

 R$                 0,26   R$        4.420,00  

127 Hidralazina 50mg comprimido Unid. 30.000 
  ANOVIS INSDUSTRIAL/ 
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS   

 R$                 0,34   R$     10.200,00  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                            14.995,00  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
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3.  DO QUANTITATIVO 
 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 

   

4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

4.7.2. Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 
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em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agência Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 
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5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 
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7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 
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__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 

CNPJ Nº 04.307.650/0025-02 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 
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EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 

CNPJ Nº 04.307.650/0025-02 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. X FARMA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.349.112/0001-64, estabelecida na Rua Eurita V. C.  Pereira, nº 500, Paraiso, Guanambi/BA, CEP: 

46.430-000, detentora do endereço eletrônico xfarmabahia@outlook.com, telefone (77) 3451-1178 , 

através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) GESSE FERREIRA LOPES, portador(a) da 

cédula de identidade nº 768142547 SSP/BA e  CPF nº 660.416.435-72. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA   VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

206 Paracetamol 200mg/ml solução oral gotas – Frasco 20ml Unid. 2.000 AIRELA  R$                 4,43   R$        8.860,00  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                                      8.860,00  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 
 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  
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3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 

   

4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

4.7.2. Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
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4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agência Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 
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5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Secretário Municipal Saúde, EDSON LUÍS 

LÉLIS COSTA, RG nº 103478280 SSP/BA e CPF nº 113.231.245-00, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA 

BÁSICA, ATENDENDO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24 HORAS, SAMU 192, 

CTA/SAE, HOSPITAL MUNICIPAL, CAPS E AÇÕES JUDICIAIS. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.229.287/0001-01, estabelecida na Rua José de Deus 

Pereira, nº 287, Galpão A, Bairro Caiçara, Guanambi/BA, CEP: 46.430-000, detentora do endereço 

eletrônico contratos@bahiamedic.com.br, telefone (77) 3451-8800, através de seu(ua) representante 

legal, o(a) Sr.(a) KEPPLER ARAÚJO SILVA, portador(a) da cédula de identidade nº 9.891.253 43 

SSP/BA, e  CPF nº 100.911.287-22. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA   VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

06 Ácido Fólico 5mg comprimido Unid. 120.000  HIPOLABOR    R$                0,05   R$        6.000,00  

08 Agulha Ultra Fine 4mmx0,23mm  Unid. 15.000  MEDLEVENSOHN   R$                0,35   R$        5.250,00  

28 Azitromicina 1g comprimido Unid. 1.000  GERMED   R$             21,03   R$     21.030,00  

38 
Beclometasona dipropionato, 250mcg/dose, aerossol oral com 
doseador com bocal aerogador – 200 doses 

Unid. 100  GLENMARK   R$             31,25   R$        3.125,00  

60 Claritromicina 500mg comprimido Unid. 3.000  PHARLAB   R$                2,26   R$        6.780,00  

61 Clobazam 10mg comprimido Unid. 7.000  SANOFI   R$                0,94   R$        6.580,00  

62 Clobazam 20mg comprimido Unid. 7.000  SANOFI   R$                1,80   R$     12.600,00  

67 Cloreto de Sódio 0,9% solução nasal Unid. 300  NATULAB   R$                0,89   R$            267,00  

68 Cloridrato de Sertralina 50mg comprimido Unid. 30.000  GEOLAB   R$                0,12   R$        3.600,00  

72 Colírio anestésico (tetracaína) Unid. 110  ALLERGAN   R$             11,39   R$        1.252,90  

74 Dexametasona 0,1 mg/ml elixir – Frasco 100ml Unid. 800  FARMACE   R$                2,51   R$        2.008,00  

76 Dexametasona 0,1% creme – Bisnaga 10g Unid. 3.000  PRATI   R$                1,79   R$        5.370,00  

82 Diclofenaco 15mg/ml solução oral Unid. 300  E.M.S   R$                7,91   R$        2.373,00  

87 Dispositivo intrauterino de Cobre (DIU) Unid. 500  DKT   R$          132,98   R$     66.490,00  

111 Fluoresceína, 1% solução oftálmica – Frasco 5ml Unid. 50  OFTALPHARMA   R$             26,96   R$        1.348,00  

117 Glicerol enema 120mg/ml Unid. 150  NATULAB   R$             11,39   R$        1.708,50  

120 Gliclazida 60mg comprimido de liberação prolongada Unid. 4.000  PHARLAB   R$                0,53   R$        2.120,00  

130 Hipromelose 5mg/ml (5%) solução oftálmica – Frasco 10ml Unid. 100  U. QUIMICA   R$             51,89   R$        5.189,00  
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133 Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral (gotas) – Frasco 30ml Unid. 4.500  NATULAB   R$                2,38   R$     10.710,00  

168 Lorazepam 2mg comprimido Unid. 20.000  TEUTO   R$                0,17   R$        3.400,00  

172 Metildopa 250mg comprimido Unid. 65.000  E.M.S   R$                0,45   R$     29.250,00  

174 Metoclopramida 4mg/ml solução oral – Frasco 10ml Unid. 800  UNITHER   R$                1,78   R$        1.424,00  

179 Metronidazol 400mg comprimido Unid. 8.000  TEUTO   R$                0,37   R$        2.960,00  

195 Noretisterona + val. de estradiol 50mg+5mg ampola Unid. 4.000  CIFARMA   R$             11,39   R$     45.560,00  

196 Noretisterona 0,35mg cartela com 35 comprimidos Unid. 3.000  BIOLAB   R$                0,20   R$            600,00  

197 Nitrofurantoína 100mg cápsula Unid. 7.000  TEUTO   R$                0,44   R$        3.080,00  

211 Periciazina 10mg/ml (1%) solução oral gotas – Frasco 20ml Unid. 50  SAFONI   R$             12,34   R$            617,00  

212 Periciazina 40mg/ml (4%) solução oral gotas – Frasco 20ml Unid. 120  SAFONI   R$             22,79   R$        2.734,80  

228 Risperidona 3mg comprimido Unid. 95.000  CRISTALIA   R$                0,15   R$     14.250,00  

229 Salbutamol , sulfato de,100mcg/dose, aerosol oral -120 doses Unid 1.000  TEUTO   R$             11,96   R$     11.960,00  

231 Secnidazol 1g comprimido Unid. 600  PHARLAB   R$                1,60   R$            960,00  

236 Sulfadiazina de prata, 10mg/g creme (1%) pote contendo 400g Unid. 1.300  NATIVITA   R$             11,39   R$     14.807,00  

238 
Sulfametoxazol, associado à trimetoprima, 40mg + 8mg/ml, suspensão 
oral – frasco 100ml 

Unid. 800  VITAMEDIC   R$                4,45   R$        3.560,00  

247 
Tiras reagentes para Glicemia compativel com o aparelho MATCH II-
OKMETER CAIXA COM 50 TIRAS 

Unid. 15.000  OK. BIOTECH   R$             47,87   R$  718.050,00  

256 Tropicamida, 1%, solução oftálmica – Frasco 5ml Unid. 130  LATINOFARMA   R$             14,85   R$        1.930,50  

266 Acebrofilina 50 mg/5 ml Unid. 500  PRATI   R$                4,41   R$        2.205,00  

276 Amiodarona, 50mg/ml, injetável – ampola 3ml Unid. 3.000  FRESENIUS   R$                2,22   R$        6.660,00  

280 Betaistina, dicloridrato de, 24mg Unid. 1.000  EUROFARMA   R$                0,56   R$            560,00  

283 Bicarbonato de sódio, 10%, solução injetável – ampola 10ml Unid. 1.000  FARMACE   R$                1,99   R$        1.990,00  

285 Bromoprida 10mg – comprimido Unid. 1.000  PRATI   R$                0,24   R$            240,00  

305 Cetamina cloridrato 50mg/ml, soluçao injetavel-ampola 2ml Unid. 5.000  CRISTALIA   R$             15,95   R$     79.750,00  

320 Clonidina 0,100mg commprimido Unid. 1.000  BOEHRINGER   R$                0,28   R$            280,00  

321 Clonidina 0,200mg commprimido Unid. 1.000  BOEHRINGER   R$                0,74   R$            740,00  

325 Cloridrato de tetracaína 1% cloridrato de fenilefrina 0,1 % Unid. 100  ALLERGAN   R$             11,39   R$        1.139,00  

336 Diazepam 10mg/2ml  sol. injetável Unid. 3.600  SANTISA   R$                0,84   R$        3.024,00  

337 Diazepam, 10 mg/ml, solução injetável – ampola 1ml Unid. 10.800  SANTISA   R$                0,71   R$        7.668,00  

344 Diosmina+hesperidina 450/50mg comprimido Unid. 1.000  BRAINFARMA   R$                0,59   R$            590,00  

361 Furosemida, 10 mg/ml, solução injetável – ampola 2ml Unid. 10.000  HYPORFARMA   R$                1,32   R$     13.200,00  

365 Gliconato de calcio, 10%, solução injetável – ampola 10ml Unid. 400  HALEXISTAR   R$                1,89   R$            756,00  

369 Glicerol, 12%, clister - frasco 500ml Unid. 2.000  JP INDUSTRIA   R$             11,18   R$     22.360,00  

398 Prometazina cloridrato, 25 mg/ml, solução injetável – ampola 2ml Unid. 9.500  HIPOLABOR    R$                2,13   R$     20.235,00  

399 Oxacilina, 500mg, injetável – Frasco ampola Unid. 6.000  FRESENIUS   R$                1,91   R$     11.460,00  

400 Ocitocina, 5ui/ml, solução injetável – ampola 1ml Unid. 100  BLAU   R$                2,39   R$            239,00  

406 Atropina sulfato, 0,25 mg/ml, solução injetável – ampola 1ml Unid. 6.000  FARMACE   R$                0,96   R$        5.760,00  

429 Ácido Tioctico 600 HR Unid. 900 
 THIOCTACID/ 

MYLAN  
 R$             11,37   R$     10.233,00  

435 
Calcio (Citrato Malato)+ Vitamina D3+ Vitamina  K2+ Magnesio 
comprimido  

Unid. 1.000 
 OSSMag -FOR 

K/CIFARMA  
 R$                6,93   R$        6.930,00  

470 Pregabalina 75mg comprimido Unid. 5.000  DORENE/ACHE   R$                1,83   R$        9.150,00  

472 Rivaroxabana 20mg comprimido Unid. 800  XARELTO/BAYER   R$                9,01   R$        7.208,00  

476 
Tiras Reagentes para Glicemia compativel com o aparelho ACCU-CHEK 
ACTIVE- caixa com 50 tiras 

Unid 5.000 
 ACCUCHEK 

ACTIVE/ROCHE  
 R$             63,72   R$  318.600,00  

479 Valproato de sódio 50mg/ml  suspensao Unid. 200 
 

DEPAKENE/ABBOTT  
 R$             20,70   R$        4.140,00  

TOTAL DA PROPOSTA  R$                      1.554.061,70  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da 

respectiva ata. 

 



54
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

 C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0   

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

Página 3 de 7 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/06/2023 e término em 11/06/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 
 
3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  

3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para 

suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias corridos, mediante 

a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado;  

 

A empresa ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusado dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega, devendo a substituição ser feita no prazo máximo 

de três dias. 

   

4.3. A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, na Central de 

Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - 

Guanambi/BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.5. Os produtos que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens originárias onde constem a procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, se for o caso, em perfeito estado de conservação, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde 

conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de 

emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

4.6. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

4.7. O recebimento será feito em duas etapas:  

 

4.7.1. Recebimento provisório:  

 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

4.7.2. Recebimento definitivo:  
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a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

4.8. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

4.9. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo 

com as especificações em até 72hrs, podendo ser diluído o prazo para o fiel cumprimento do objeto.  

 

4.10. As empresas vencedoras do certame, no momento da entrega dos medicamentos deverão 

seguir os seguintes critérios:  

 

4.10.1 O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições 

de temperatura exigida em rótulo, e com número de registros emitido pela ANVISA;  

 

4.10.2 - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas 

as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros;  

 

4.10.3 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 

quantitativos na nota fiscal;  

 

4.10.4 Todos os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 

empresa produtora/ titular do registro na Agencia Nacional e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – REBLAS;  

 

4.10.5 O Prazo de Validade dos medicamentos não deverá ser inferior a doze meses a contar da data 

da entrega do produto;  

 

4.10.6 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) devem 

apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO 

COMÉRCIO" 

 

4.10.7 Os produtos/medicamentos oriundos de Ações Judiciais devem 

OBRIGATORIAMENTE ser da marca informada na planilha. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 
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5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 



57
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

 C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0   

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

Página 6 de 7 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Ba, 12 de junho de 2023. 
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__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 

 HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-00  

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 

 

 


